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RESOLUÇÃO Nº 017/2011 – AD REFERENDUM DO CONEPE 
 

Aprova e autoriza a institucionalização do Projeto 
de Extensão “Rádio Universitária” do 
Departamento de Administração do Campus 
Universitário de Sinop – vinculado ao Edital n. 
001/2010 de fluxo contínuo de chamada de 
propostas de extensão da PROEC, sem ônus 
para a UNEMAT. 

 
O Reitor da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 32, X do Estatuto da UNEMAT, e 

considerando: o Processo nº. 002/2010 – ADM, o Parecer nº. 004/2010-D.ADM Ad 

Referendum do Colegiado de Curso, Parecer nº. 019/2010 Ad Referendum do 

Colegiado Regional Superior e Parecer nº. 002/2011 – PROEC: 
 
RESOLVE AD REFERENDUM DO CONEPE: 

 
Art. 1º Aprovar e autorizar a institucionalização do Projeto de 

Extensão “Rádio Universitária” do Departamento de Administração do Campus 

Universitário de Sinop – vinculado ao Edital n. 001/2010 de fluxo contínuo de chamada 

de propostas de extensão da PROEC, sem ônus para a UNEMAT. 

 

Art. 2º O objetivo geral do projeto é criar programa de rádio 

universitária para desenvolver conceitos administrativos de forma interdisciplinar, onde 

acadêmicos, professores e sociedade participem de forma ativa, promovendo o ensino 

aprendizagem. 

 
Art. 3º O período de execução é de 01 de abril de 2010 a 11 de 

novembro de 2011. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e 

tem seus efeitos retroagidos à data de início do projeto, em 01 de abril de 2010. 

 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Sala da Reitoria da Universidade do Estado de Mato Grosso, em 

Cáceres/MT, 15 de fevereiro de 2011. 

 
 

Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva 
Presidente do CONEPE 


